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Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Jaime da Rosa, aprovada em Sessão Ordinária de 29 de setembro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a notificação do proprietário/responsável pelo imóvel localizado na Rua Primeiro de Março, número 93, Bairro Jardim das Figueiras, para que providencie imediatamente a limpeza do terreno. Fotos anexas.

Para melhor providência, o Vereador informa que a notificação deve ser enviada em nome da Sra. Erka Terezinha de Meneses, cujo endereço para correspondência é Avenida Cristo Rei, número 145 – Bairro Santo Inácio. 

Segundo os moradores, o imóvel serve de depósito de lixo, de animais mortos e abrigo de animais peçonhentos, acarretando uma série de riscos à saúde pública. 

Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Jane Battistello,
Presidente.







